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MEDICAMENTOS O DE PREÇOS N' 264/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE

Procedimento Licitatório n' 248/2022
Pregão Eletrõnico no 063/2022

l . -- OBJETO:
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1 .3. - Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 4.400,00
(Quatro Mil e Quatrocentos Reais), para todos os efeitos legais.

2. -- P91AÇ:BgQRÇAMENTÁRIA:

de Preços correrão por conta da rubrica orçamentáría:objeto da contratação oriunda deste Registro

pela

or''amentárT arDdo-receb mento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho
(vinte) dias. E l c=iv l VKn ao preço reglstrado deverá entregar o objeto no prazo máximo'de 20
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3.5. - A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento
emltldasatéadatadovencimentodaAta de Registrode Preços ' ' '- - ---'-' --'"--''

expensasDETEens em .u- --a.de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas
ou transporte inadequado VenlicãFcm vícios, oeteitos ou incorreções resultantes da fabricação

4.-- DE PREGOS:

assirutura Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

s.--gQblDIÇQEâ.DEPAGAWCNTO:

ii :lBR $Elllli HZlil H
5.2.1 - A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA.

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

Nota Fiscal Eletrõnicaerá efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da

o If-''unto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante
efetuado. o r'eaerai), o t"o l s e a CNDT, documentos sem os quais nenhum pagamento será

6. -- PENALIDADES :

quais tenha a DETENTORA concorrido d re:jjnenteis irregularidades de pouca gravidade

6.1.2. -- Multa, nas seguintes situações:

para as

/

,Ó
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6.1 .2.1 . -- Moratória de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustificado em
realizar o fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada
totalmente inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e
promovido o cancelamento da Ata de registro de Preçosl

6.1 .2.2. - Remuneratória de até 30%(trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total
do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícía, hipótese em que será
efetivado o cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prejuízo da aquisição do objeto junto a
terceiros às expensas da DETENTORA. ' ''

6.1 .3. - Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6.1 .4.1 . -- Nos casos de declaração de inidoneldade, a empresa penalizada poderá, após decorrido
02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes,
e desde que cessados os motivos determinantes da punição.

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo
o licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de
Jaguariúna.

7

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preçosl

7.1.2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativast

7.1 .3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de
h/ rQ r"n c '

7.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercador

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preçosl

7.1 .6. -- Houver razões de interesse público di
de Saúdes

,idamente motivadas e justificadas pela Secretaria
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de Preço, como
documentos: se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes

a) Pregão Eletrânico n' 063/2022; e
b) Procedimento Licitatório n' 248/2022.

hall :gSE 3H111:ã ãXRF: n=.fs:\ :n:

Jaguariúna,12 dejulho de 2022

â;gH#; 'i'?18y]8ÇF#â:.'9'-' :"NUE- --""n';""""'9'

RG n' 7.531.443-4
CPF/MF Ro 006.061.059-05

Testemunhas
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OBJETO: REGISTRO DE MEDICAMENTOS - ITEM: 61.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

iiXEHURB8 8H :u::':41 FE3mH'!;s= :
Jagu7jiúna 12 dejulho de 2022

:

CPF:165.052.578-88

:
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Egle..DEIENTonA:
Nome: Paulo Ernesto Cola
Cargo: Procurador

CPF/MF n' 006.061.059-05
E-mail: licitacao l @)ffmed.com.br
Telefone:(46)2604-0154

Assinatura

:

Assinatura
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